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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO que 
altera o Regulamento (UE) n.º 1303/2013 no que respeita aos recursos 
adicionais e às disposições de execução, a fim de prestarassistência à 
promoção da recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-
19, e respetivas consequências sociais, e à preparação de uma 
recuperação ecológica, digital e resiliente da economia (REACT-EU) 
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REGULAMENTO (UE) 2020/… 

DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de … 

que altera o Regulamento (UE) n.º 1303/2013 no que respeita aos recursos adicionais e às 

disposições de execução, a fim de prestarassistência à promoção da recuperação da crise no 

contexto da pandemia de COVID-19, e respetivas consequências sociais, e à preparação de 

uma recuperação ecológica, digital e resiliente da economia (REACT-EU) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 177.º 

e o artigo 322.º, n.º 1, alínea a), 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas1, 

Após consulta ao Comité Económico e Social Europeu, 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões2, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário3, 

                                                 

1 JO C 272 de 17.8.2020, p. 1. 
2 Parecer de 14 de outubro de 2020 (ainda não publicado no Jornal Oficial). 
3 Posição do Parlamento Europeu de 16 de dezembro de 2020 (ainda não publicada no Jornal 

Oficial) e decisão do Conselho de …. 
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Considerando o seguinte: 

(1) Os Estados-Membros foram afetados de uma forma sem precedentes pela crise decorrente 

das consequências económicas, sociais e sanitárias da pandemia de COVID-19. A crise 

dificulta o crescimento nos Estados-Membros, o que, por sua vez, agrava a já importante 

escassez de liquidez resultante do aumento súbito e significativo dos investimentos 

públicos necessários nos sistemas de saúde e outros setores das economias dos Estados-

Membros. A crise agravou igualmente a situação das pessoas em risco de pobreza, 

reduzindo, assim, a coesão social nos Estados-Membros. Além disso, o encerramento das 

fronteiras internas teve um forte impacto na cooperação económica, em particular nas 

zonas fronteiriças, na medida em que afetou a mobilidade dos trabalhadores e a viabilidade 

das micro, pequenas e médias empresas (PME). A situação excecional assim criada precisa 

de ter resposta através de medidas específicas, imediatas e extraordinárias, que cheguem 

rapidamente à economia real. 
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(2) A fim de reagir ao impacto da crise, os Regulamentos (UE) n.º 1301/20131 e (UE) 

n.º 1303/20132 do Parlamento Europeu e do Conselho foram alterados pelo Regulamento 

(UE) 2020/460 do Parlamento Europeu e do Conselho3, de molde a permitir uma maior 

flexibilidade na execução dos programas operacionais apoiados pelo Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional (FEDER), pelo Fundo Social Europeu (FSE) e pelo Fundo de 

Coesão (em conjunto designados por «Fundos»), e pelo Fundo Europeu dos Assuntos 

Marítimos e das Pescas (FEAMP). No entanto, uma vez que os impactos sérios nas 

economias e nas sociedades da União se agravaram, ambos os regulamentos foram 

novamente alterados pelo Regulamento (UE) 2020/558 do Parlamento Europeu e do 

Conselho4. Essas alterações têm proporcionado uma flexibilidade acrescida excecional 

para permitir que os Estados-Membros se concentrem na resposta necessária a esta crise 

sem precedentes, reforçando a possibilidade de mobilizar o apoio não utilizado dos Fundos 

e simplificando os requisitos processuais relacionados com a execução do programa e as 

auditorias. 

                                                 

1 Regulamento (UE) n.º 1301/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 

dezembro de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e que 

estabelece disposições específicas relativas ao objetivo de investimento no crescimento e no 

emprego, e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1080/2006 (JO L 347 de 20.12.2013, 

p. 289). 
2 Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 

dezembro de 2013, que estabelece disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo 

Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e 

das Pescas, que estabelece disposições gerais relativas ao Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo 

Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) 

n.º 1083/2006 do Conselho (JO L 347 de 20.12.2013, p. 320). 
3 Regulamento (UE) 2020/460 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de março de 

2020, que altera os Regulamentos (UE) n.º 1301/2013, (UE) n.º 1303/2013 e (UE) 

n.º 508/2014 no respeitante a medidas específicas para mobilizar investimentos nos sistemas 

de saúde dos Estados-Membros e noutros setores das suas economias em resposta ao surto 

de COVID-19 (Iniciativa de Investimento Resposta ao Coronavírus) (JO L 99 de 31.3.2020, 

p. 5). 
4 Regulamento (UE) 2020/558 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2020, 

que altera os Regulamentos (UE) n.º 1301/2013 e (UE) n.º 1303/2013 no que respeita a 

medidas específicas destinadas a proporcionar uma flexibilidade excecional para a utilização 

dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento em resposta ao surto de COVID-19 (JO 

L 130 de 24.4.2020, p. 1). 
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(3) O Conselho Europeu aprovou, em 23 de abril de 2020, o «Roteiro para a recuperação» a 

fim de corrigir os enormes choques na economia e atenuar, por um lado, as respetivas 

consequências sociais e económicas para a União decorrentes das restrições excecionais 

impostas pelos Estados-Membros para conter a propagação de COVID-19 e, por outro, o 

risco de uma recuperação assimétrica decorrente dos diferentes meios nacionais 

disponíveis nos diferentes Estados-Membros, que, por seu turno, resultaram em graves 

impactos no funcionamento do mercado interno. O Roteiro para a recuperação tem uma 

forte componente de investimento, e apela à criação do Fundo de Recuperação Europeu. 

Além disso, como reiterado nas conclusões do Conselho Europeu de 21 de julho de 2020, 

mandata a Comissão para analisar as necessidades e orientar os recursos para os setores e 

zonas geográficas da União mais afetados, e esclarece a ligação com o quadro financeiro 

plurianual para 2021-2027. 

(4) Em conformidade com o Regulamento (UE) .../... do Conselho1+ e dentro dos limites dos 

recursos nele atribuídos, deverão ser tomadas medidas de recuperação e resiliência, no 

âmbito dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento, para fazer face ao impacto sem 

precedentes da crise de COVID-19. Esses recursos adicionais deverão ser utilizados para 

garantir o cumprimento dos prazos previstos no Regulamento (UE) .../...++. 

                                                 

1 Regulamento (UE) .../... do Conselho, de ..., que cria um Instrumento de Recuperação da 

União Europeia para apoiar a recuperação na sequência da crise de COVID-19 (JO..., p. ...). 
+ JO: inserir no texto o número do regulamento que consta do documento st9971/20 

(2020/0111(NLE)) e inserir o número, a data, o título e a referência do JO desse 

regulamento na nota de rodapé. 
++ JO: inserir no texto o número do regulamento que consta do documento st9971/20 

(2020/0111(NLE)). 
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(5) O presente regulamento estabelece regras e disposições de execução relativamente aos 

recursos adicionais facultados a título de Assistência à Recuperação para a Coesão e os 

Territórios da Europa ("REACT-EU") a fim de prestar assistência à promoção da 

recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-19, e das respetivas 

consequências sociais, e à preparação de uma recuperação ecológica, digital e resiliente da 

economia. Ao abrigo da REACT-EU, deverá ser disponibilizado um montante excecional 

adicional de até 47 500 000 000 EUR, a preços de 2018, para autorização orçamental dos 

Fundos Estruturais para 2021 e 2022, para apoiar os Estados-Membros e as regiões que são 

mais afetados através da promoção da recuperação da crise no contexto da pandemia de 

COVID-19 e das respetivas consequências sociais, e que preparam uma recuperação 

ecológica, digital e resiliente da economia ("recursos da REACT-EU"), com vista a 

mobilizar rapidamente recursos para a economia real através dos programas operacionais 

existentes. Os recursos da REACT-EU provêm do Instrumento de Recuperação da União 

Europeia. Por iniciativa da Comissão, parte dos recursos da REACT-EU deverão ser 

canalizados para a assistência técnica. A Comissão deverá estabelecer a repartição dos 

recursos da REACT-EU para cada Estado-Membro, com base num método de afetação 

justificado pelos mais recentes dados estatísticos objetivos disponíveis referentes à 

prosperidade relativa dos Estados-Membros e à extensão do efeito da crise de COVID-19 

nas suas economias e sociedades. Antes da aplicação do método de afetação relativo aos 

recursos da REACT-EU para o exercício de 2021 e para prestar apoio aos setores mais 

importantes na sequência da crise de COVID-19 em certos Estados-Membros, deverá ser 

atribuído ao Luxemburgo e a Malta um montante de 100 000 000 EUR e 50 000 000 EUR, 

respetivamente. O método de afetação deverá incluir um montante adicional específico 

para as regiões ultraperiféricas, dada a vulnerabilidade específica das suas economias e 

sociedades. A fim de refletir o caráter evolutivo dos efeitos da crise de COVID-19, a 

repartição deverá ser revista em 2021 com base no mesmo método, utilizando os dados 

estatísticos mais recentes disponíveis em 19 de outubro de 2021 para distribuir a parcela 

de 2022 dos recursos da REACT-EU. 
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(6) Tendo em conta a importância do combate às alterações climáticas, em consonância com 

os compromissos assumidos pela União para aplicação do Acordo de Paris e dos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, os Fundos contribuirão para a 

integração das ações climáticas nas políticas da União e para o cumprimento da meta 

global de consagrar 30 % do orçamento da União aos objetivos climáticos. Espera-se que a 

REACT-EU consagre 25 % do montante financeiro global aos objetivos climáticos. Em 

consonância com a natureza da REACT-EU enquanto instrumento de recuperação da crise 

e com a flexibilidade proporcionada pelo presente regulamento, designadamente a ausência 

de requisitos de concentração temática e a possibilidade de os Estados-Membros 

direcionarem os recursos da REACT-EU para o apoio às operações do FEDER ou do FSE, 

consoante as suas necessidades, o nível das contribuições dos Estados-Membros para a 

ambição de alcançar esse objetivo pode variar de acordo com as prioridades nacionais. 

(7) Aplicam-se ao presente regulamento as regras financeiras horizontais adotadas pelo 

Parlamento Europeu e o Conselho com base no artigo 322.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia (TFUE). Essas regras são definidas no Regulamento 

(UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho1 ("Regulamento 

Financeiro") e determinam, em particular, o procedimento para estabelecer e executar o 

orçamento por meio de subvenções, contratos públicos, prémios, execução indireta, e 

preveem verificações da responsabilidade dos intervenientes financeiros. As regras 

adotadas com base no artigo 322.º do TFUE incluem igualmente um regime geral de 

condicionalidade para proteção do orçamento da União. 

                                                 

1 Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de 

julho de 2018, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União, 

que altera os Regulamentos (UE) n.º 1296/2013, (UE) n.º 1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, 

(UE) n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, (UE) n.º 1316/2013, (UE) n.º 223/2014 e (UE) n.º 

283/2014, e a Decisão n.º 541/2014/UE, e revoga o Regulamento (UE, Euratom) n.º 

966/2012 (JO L 193 de 30.7.2018, p. 1). 
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(8) De modo a permitir a máxima flexibilidade aos Estados-Membros na adaptação das 

medidas de promoção da recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-19, e 

respetivas consequências sociais, e na preparação de uma recuperação ecológica, digital e 

resiliente da economia, as dotações da Comissão deverão ser estabelecidas a nível dos 

Estados-Membros. Além disso, deverá igualmente ser prevista a possibilidade de utilizar 

recursos da REACT-EU em prol das pessoas mais carenciadas e da Iniciativa para o 

Emprego dos Jovens (IEJ). Acresce que é necessário estabelecer limites máximos para a 

concessão de assistência técnica por iniciativa dos Estados-Membros, permitindo-lhes em 

simultâneo a máxima flexibilidade para a sua afetação no âmbito dos programas 

operacionais apoiados pelo FEDER ou pelo FSE. A capacidade operacional do FSE deverá 

ser salvaguardada na afetação de recursos da REACT-EU a domínios de intervenção como 

o emprego, em particular o emprego dos jovens, em conformidade com a Garantia para a 

Juventude reforçada, as competências e a educação, a inclusão social e a saúde, com 

especial ênfase na ajuda a grupos desfavorecidos e crianças. Tendo em conta que se prevê 

que os recursos da REACT-EU sejam rapidamente utilizados, as autorizações associadas a 

esses recursos só deverão ser anuladas aquando do encerramento dos programas 

operacionais. 

(9) Uma vez que a pandemia de Covid-19 afetou de forma diferente as regiões e os municípios 

dos Estados-Membros, é importante que as autoridades, os parceiros económicos e sociais 

e a sociedade civil a nível regional e local, de acordo com o princípio da parceria, 

participem na preparação, execução, acompanhamento e avaliação das medidas tomadas 

com o apoio da REACT-EU para superar os efeitos da crise. 
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(10) A possibilidade de proceder a transferências financeiras no âmbito do objetivo de 

Investimento no Crescimento e no Emprego entre o FEDER e o FSE deverá também ser 

introduzida para os recursos da REACT-EU, nos termos do artigo 25.º-A do Regulamento 

(UE) n.º 1303/2013. Essas transferências não deverão afetar os recursos disponíveis ao 

abrigo do objetivo da Cooperação Territorial Europeia nem a dotação específica afetada à 

IEJ. 

(11) Para complementar as ações já disponíveis no âmbito do apoio do FEDER, prorrogado 

pelos Regulamentos (UE) 2020/460 e (UE) 2020/558, os Estados-Membros deverão 

continuar a ser autorizados a utilizar os recursos da REACT-EU, principalmente para 

investimentos em produtos e serviços para serviços de saúde, inclusive transfronteiriços, e 

serviços de saúde e de prestação de cuidados institucionais, comunitários e familiares, para 

prestar apoio sob a forma de capital de exploração ou de apoio ao investimento às PME, 

incluindo apoio consultivo, em particular nos setores mais afetados pela pandemia de 

COVID-19 e que necessitem de uma rápida revitalização, como o turismo e a cultura, para 

investimentos que contribuam para a transição rumo a uma economia digital e ecológica, 

para investimentos em infraestruturas que prestem serviços básicos não discriminatórios 

aos cidadãos e para medidas de apoio económico às regiões que são mais dependentes dos 

setores mais afetados pela crise de COVID-19. Deverá também ser fomentada uma 

cooperação, coordenação e resiliência reforçadas em matéria de saúde. Cumpre também 

apoiar a assistência técnica. Convém concentrar os recursos da REACT-EU 

exclusivamente no novo objetivo temático «Promoção da recuperação da crise no contexto 

da pandemia de COVID-19, e respetivas consequências sociais, e preparação de uma 

recuperação ecológica, digital e resiliente da economia», que deverá também constituir 

uma prioridade de investimento única, para permitir uma programação e execução 

simplificadas desses recursos. 
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(12) Quanto ao FSE, os Estados-Membros deverão utilizar os recursos da REACT-EU 

principalmente para apoiar o acesso ao mercado de trabalho e aos sistemas sociais, 

garantindo a manutenção de postos de trabalho, nomeadamente através de regimes de 

tempo de trabalho reduzido, e apoiar os trabalhadores por conta própria, bem como os 

empresários e os trabalhadores independentes, os artistas e os trabalhadores criativos. Os 

regimes de tempo de trabalho reduzido e medidas análogas, em especial para os 

trabalhadores por conta própria, visam proteger os trabalhadores por conta de outrem e os 

trabalhadores por conta própria contra o risco de desemprego, mantendo, em simultâneo, o 

mesmo nível de condições de trabalho e de emprego e os salários dos trabalhadores. Os 

recursos da REACT-EU afetados a esses regimes destinam-se exclusivamente a apoiar os 

trabalhadores. No contexto das atuais circunstâncias excecionais causadas pela pandemia 

de COVID-19, deverá ser possível prestar apoio a regimes de tempo de trabalho reduzido 

para trabalhadores por conta de outrem e por conta própria, mesmo que tal apoio não seja 

combinado com medidas ativas do mercado de trabalho, a não ser que essas medidas sejam 

impostas pelo direito nacional. Essa regra deverá também aplicar-se de forma uniforme a 

regimes de tempo de trabalho reduzido que tenham sido apoiados em conformidade com o 

Regulamento (UE) n.º 1303/2013, com a redação que lhe foi dada pelos Regulamentos 

(UE) 2020/460 e (UE) 2020/558, na sequência da crise de COVID-19, e que continuem a 

ser apoiados no âmbito da prioridade de investimento específica «Promoção da 

recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-19, e respetivas consequências 

sociais, e preparação de uma recuperação ecológica, digital e resiliente da economia». O 

apoio da União a tais regimes de tempo de trabalho reduzido deverá ser limitado no tempo. 
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(13) Deverá também ser prestado apoio à criação de postos de trabalho e de emprego de 

qualidade, em especial para as pessoas em situações vulneráveis, bem como à inclusão 

social e a medidas de erradicação da pobreza. As medidas a favor do emprego jovem 

deverão ser alargadas em conformidade com a Garantia para a Juventude 

reforçada. Deverão ser previstos investimentos na educação, na formação e no 

desenvolvimento de competências, incluindo a requalificação e a melhoria de 

competências, em especial para os grupos desfavorecidos. Deverá ser promovida a 

igualdade de acesso aos serviços sociais de interesse geral, mormente para as crianças, os 

idosos, as pessoas com deficiência, as minorias étnicas e os sem-abrigo. 

(14) Os Estados-Membros deverão ainda continuar a prestar especial atenção às pessoas que 

vivem em regiões rurais, fronteiriças, menos desenvolvidas, insulares, montanhosas, 

escassamente povoadas e ultraperiféricas, bem como em zonas afetadas pela transição 

industrial e pelo despovoamento, e, se for o caso, a utilizar os recursos da REACT-EU para 

apoiar essas pessoas. 

(15) Uma vez que o encerramento temporário de fronteiras entre Estados-Membros colocou as 

comunidades e as empresas transfronteiriças perante desafios significativos, afigura-se 

adequado permitir que os Estados-Membros atribuam recursos da REACT-EU também aos 

programas transfronteiriços existentes ao abrigo do objetivo de cooperação territorial 

europeia. 
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(16) A fim de assegurar que os Estados-Membros dispõem de meios financeiros suficientes para 

executar rapidamente as ações de promoção da recuperação da crise no contexto da 

pandemia de COVID-19, e respetivas consequências sociais, e para prepararem uma 

recuperação ecológica, digital e resiliente da economia, é necessário prever um nível mais 

elevado de pré-financiamento inicial para a rápida execução das ações apoiadas pelos 

recursos da REACT-EU. O pré-financiamento inicial a pagar deverá assegurar que os 

Estados-Membros dispõem dos meios necessários para pagar antecipadamente os 

beneficiários, se for caso disso, e reembolsá-los rapidamente depois da apresentação dos 

pedidos de pagamento. 

(17) Os Estados-Membros deverão poder dispor de flexibilidade para afetar os recursos da 

REACT-EU aos novos programas operacionais específicos a título do objetivo de 

Investimento no Crescimento e no Emprego ou aos novos eixos prioritários dos programas 

existentes ao abrigo dos objetivos de Investimento no Crescimento e no Emprego e da 

cooperação territorial europeia. De molde a permitir uma execução rápida, só as 

autoridades já designadas dos programas operacionais existentes apoiados pelo FEDER, 

pelo FSE ou pelo Fundo de Coesão deverão poder ser identificadas para novos programas 

operacionais específicos. Não deverá ser necessária uma avaliação ex ante pelos Estados-

Membros e os elementos necessários para apresentar o programa operacional à aprovação 

da Comissão deverão ser limitados. 
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(18) Os recursos da REACT-EU deverão ser utilizados em conformidade com os princípios do 

desenvolvimento sustentável e de «não prejudicar», tendo em conta o Acordo de Paris e os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas. Além disso, a igualdade 

entre homens e mulheres, a dimensão de género e a integração da perspetiva de género 

deverão ser tidas em conta e promovidas ao longo da execução dos programas 

operacionais. 

(19) Com vista a reduzir os encargos para os orçamentos públicos no que se refere à promoção 

da recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-19, e respetivas 

consequências sociais, e à preparação de uma recuperação ecológica, digital e resiliente da 

economia, as despesas operacionais deverão ser elegíveis a partir de 1 de fevereiro de 2020 

e os Estados-Membros deverão ter a possibilidade excecional de solicitar uma taxa de 

cofinanciamento até 100 % a aplicar aos eixos prioritários separados dos programas 

operacionais que prestam o apoio dos recursos da REACT-EU. 

(20) Embora seja importante garantir que a data de 31 de dezembro de 2023 continue a ser a 

data-limite de elegibilidade para o período de programação de 2014-2020, deverá ficar 

claro que as operações ainda podem ser selecionadas para apoio no decurso de 2023. 
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(21) A fim de assegurar a continuidade da execução de certas operações apoiadas por recursos 

da REACT-EU, deverão aplicar-se as disposições em matéria de faseamento de um 

regulamento que estabeleça disposições comuns sobre o Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu Mais, o Fundo de Coesão, o Fundo de 

Transição Justa e o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e regras 

financeiras para estes fundos e o Fundo para o Asilo e a Migração, o Fundo para a 

Segurança Interna e o Instrumento de Gestão das Fronteiras e dos Vistos. 

(22) Na sequência das medidas de flexibilidade específicas em resposta ao surto de COVID-19 

introduzidas no Regulamento (UE) n.º 1303/2013 pelo Regulamento (UE) 2020/558, as 

despesas com as operações materialmente concluídas ou integralmente executadas que 

promovam a recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-19, e respetivas 

consequências sociais, e preparem uma recuperação ecológica, digital e resiliente da 

economia apoiada ao abrigo do novo objetivo temático correspondente deverão ser 

também elegíveis, desde que as operações em causa tenham tido início a partir de 1 de 

fevereiro de 2020. 
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(23) A fim de permitir que os Estados-Membros mobilizem rapidamente os recursos da 

REACT-EU no atual período de programação, justifica-se isentar, a título excecional, os 

Estados-Membros da obrigação de cumprir as condições e os requisitos ex ante e relativos 

à reserva de desempenho e à aplicação do quadro de desempenho, à concentração temática, 

também em relação aos limiares estabelecidos para o desenvolvimento urbano sustentável 

para o FEDER, e aos requisitos de preparação de uma estratégia de comunicação para os 

recursos da REACT-EU. Contudo, é necessário que os Estados-Membros efetuem, até 31 

de dezembro de 2024, pelo menos uma avaliação da eficácia, eficiência, impacto e 

inclusividade dos recursos da REACT-EU, bem como da sua contribuição para a 

consecução dos objetivos do novo objetivo temático específico. Para facilitar a 

disponibilidade de informações comparáveis a nível da União, os Estados-Membros 

deverão estar obrigados, sempre que adequado, a utilizar os indicadores específicos do 

programa COVID-19 disponibilizados pela Comissão. Além disso, no exercício das suas 

responsabilidades em matéria de informação, comunicação e visibilidade, os 

Estados-Membros e as autoridades de gestão deverão reforçar a visibilidade das medidas e 

dos recursos excecionais introduzidos pela União, nomeadamente garantindo que os 

beneficiários potenciais, os beneficiários efetivos, os participantes, os destinatários finais 

dos instrumentos financeiros e o público em geral tenham conhecimento da existência, do 

volume e do apoio adicional decorrente dos recursos da REACT-EU. 
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(24) A fim de permitir a orientação dos recursos da REACT-EU para as áreas geográficas onde 

são mais necessários, a título excecional e sem prejuízo das regras gerais de afetação dos 

recursos dos Fundos Estruturais, os recursos da REACT-EU atribuídos ao FEDER e ao 

FSE não deverão ter de ser repartidos por categoria de região. No entanto, os Estados-

Membros deverão ter em conta as diferentes necessidades regionais e os diferentes níveis 

de desenvolvimento, de modo a garantir que o apoio seja equilibrado entre as necessidades 

das regiões e cidades mais afetadas pelo impacto da pandemia de COVID-19 e a 

necessidade de continuar a prestar atenção às regiões menos desenvolvidas, em 

consonância com os objetivos de coesão económica, social e territorial estabelecidos no 

artigo 174.º do TFUE. Os Estados-Membros deverão também envolver os órgãos de poder 

local e regional, bem como os organismos representativos da sociedade civil e dos 

parceiros sociais, em conformidade com o princípio da parceria. 

(25) Com exceção dos casos em que as derrogações estejam previstas no presente regulamento, 

as despesas no âmbito da REACT-EU deverão estar sujeitas às mesmas obrigações e 

salvaguardas de todos os fundos de coesão. Tal inclui o respeito pelos direitos 

fundamentais e pela Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, bem como 

medidas antifraude eficazes aplicadas com o apoio das agências antifraude existentes a 

nível dos Estados-Membros e da União, como o Organismo Europeu de Luta Antifraude e, 

sempre que pertinente, a Procuradoria Europeia. 

(26) Quando sejam adotadas medidas para proteger o orçamento da União, é essencial que os 

interesses legítimos dos destinatários finais e dos beneficiários sejam devidamente 

protegidos. 
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(27) A fim de facilitar as transferências autorizadas pelas alterações introduzidas pelo presente 

regulamento, a condição imposta pelo artigo 30.º, n.º 1, alínea f), do Regulamento 

Financeiro, relativa à utilização de dotações destinadas ao mesmo objetivo, não se aplica a 

essas transferências. 

(28) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a saber, responder ao impacto da 

crise de COVID-19 através da introdução de medidas de flexibilidade no domínio da 

concessão de apoio dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento, não pode ser 

suficientemente alcançado pelos Estados-Membros mas pode, devido à dimensão e aos 

efeitos da ação prevista, ser mais bem alcançado a nível da União, a União pode tomar 

medidas, em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.º do 

Tratado da União Europeia. Em conformidade com o princípio da proporcionalidade 

consagrado no mesmo artigo, o presente regulamento não excede o necessário para 

alcançar esse objetivo. 

(29) Dada a urgência da situação relacionada com a pandemia de COVID-19, o presente 

regulamento deverá entrar em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial 

da União Europeia. 
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(30) Por conseguinte, o Regulamento (UE) n.º 1303/2013 deverá ser alterado em conformidade. 

(31) O artigo 135.º, n.º 2, do Acordo sobre a saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda 

do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica1, prevê que as 

alterações ao Regulamento (UE, Euratom) n.º 1311/2013 do Conselho2, ou à Decisão 

2014/335/UE, Euratom do Conselho3, que sejam adotadas na data de entrada em vigor do 

referido Acordo, ou após essa data, não são aplicáveis ao Reino Unido, na medida em que 

essas alterações tenham impacto nas obrigações financeiras do Reino Unido. O apoio ao 

abrigo do presente regulamento para 2021 e 2022 é financiado a partir de um aumento do 

limite máximo dos recursos próprios da União, o que teria um impacto na obrigação 

financeira do Reino Unido. Por conseguinte, o presente regulamento não deverá ser 

aplicável ao ou no Reino Unido, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

                                                 

1 JO L 29 de 31.1.2020, p. 7. 
2 Regulamento (UE, Euratom) n.º 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que 

estabelece o quadro financeiro plurianual para o período 2014-2020 (JO L 347 de 

20.12.2013, p. 884). 
3 Decisão 2014/335/UE, Euratom do Conselho, de 26 de maio de 2014, relativa ao sistema de 

recursos próprios da União Europeia (JO L 168 de 7.6.2014, p. 105). 
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Artigo 1.º 

O Regulamento (UE) n.º 1303/2013 é alterado do seguinte modo: 

1) São inseridos os seguintes artigos: 

«Artigo 92.º-A 

Recursos da REACT-EU 

As medidas referidas no artigo 1.º, n.º 2, do Regulamento (UE) .../... do Conselho*+ devem 

ser executadas no âmbito dos Fundos Estruturais com um montante de até 

47 500 000 000 EUR, a preços de 2018, como referido no artigo 2.º, n.º 2, alínea a), 

subalínea i), do referido regulamento, sob reserva do artigo 3.º, n.ºs 3, 4, 7 e 9. 

Estes recursos adicionais para 2021 e 2022, provenientes do Instrumento de Recuperação 

da União Europeia, prestam assistência à promoção da recuperação da crise no contexto da 

pandemia de COVID-19, e respetivas consequências sociais, e à preparação de uma 

recuperação ecológica, digital e resiliente da economia ("recursos da REACT-EU"). 

Como previsto no artigo 3.º, n.º 1, do Regulamento (UE) .../...+, os recursos da REACT-EU 

constituem receitas externas afetadas para os efeitos do artigo 21.º, n.º 5, do Regulamento 

Financeiro. 

                                                 

+ JO: inserir no texto o número do regulamento que consta do documento st9971/20 

(2020/0111(NLE)). 
+ JO: inserir no texto o número do regulamento que consta do documento st9971/20 

(2020/0111(NLE)). 
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Artigo 92.º-B 

Disposições de execução para os recursos da REACT-EU 

1. Os recursos da REACT-EU serão disponibilizados no âmbito do objetivo de 

Investimento no Crescimento e no Emprego. 

Em derrogação do disposto no artigo 94.º, os Estados-Membros afetam também, em 

conjunto, uma parte dos seus recursos da REACT-EU a programas de cooperação 

transfronteiriça ao abrigo do objetivo de cooperação territorial europeia nos quais 

participem, caso entendam que essas dotações refletem as respetivas prioridades 

nacionais. 

Os recursos da REACT-EU são utilizados para dar execução à assistência técnica nos 

termos do n.º 6 do presente artigo e as operações que dão execução ao objetivo 

temático referido no n.º 9, primeiro parágrafo, do presente artigo. 

2. Os recursos da REACT-EU são disponibilizados para autorização orçamental para os 

anos de 2021 e 2022, em suplemento dos recursos globais previstos no artigo 91.º, do 

seguinte modo: 

– 2021: 37 500 000 000 EUR, 

– 2022: 10 000 000 000 EUR. 

Os recursos da REACT-EU prestam igualmente apoio à despesa administrativa até 

18 000 000 EUR, a preços de 2018. 
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As operações a apoiar pelos recursos da REACT-EU podem ser selecionadas para 

apoio até ao final de 2023. Aplicam-se às operações apoiadas pelos recursos da 

REACT-EU as disposições em matéria de faseamento de um regulamento que 

estabeleça disposições comuns sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento 

Regional, o Fundo Social Europeu Mais, o Fundo de Coesão, o Fundo de Transição 

Justa e o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e regras financeiras 

para estes fundos e o Fundo para o Asilo e a Migração, o Fundo para a Segurança 

Interna e o Instrumento de Gestão das Fronteiras e dos Vistos. 

3. No que diz respeito aos recursos da REACT-EU, 0,35 % desses recursos são afetados 

a ações de assistência técnica por iniciativa da Comissão, com especial incidência 

nos Estados-Membros mais afetados pela pandemia de COVID-19 e nos Estados-

Membros com menores taxas de absorção e de execução. 

4. A Comissão adota uma decisão, por meio de atos de execução, que estabelece a 

repartição dos recursos da REACT-EU a título de dotações dos Fundos Estruturais 

para 2021 para cada Estado-Membro em conformidade com os critérios e a 

metodologia estabelecidos no anexo VII-A. Essa decisão é revista em 2021 para 

estabelecer a repartição dos recursos da REACT-EU para 2022 com base nos dados 

disponíveis até 19 de outubro de 2021. 

5. Em derrogação do disposto no artigo 76.º, primeiro parágrafo, as autorizações 

orçamentais para os recursos da REACT-EU relativas a cada programa operacional 

em causa são concedidas para cada Fundo para os anos de 2021 e 2022. 
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O compromisso jurídico referido no artigo 76.º, segundo parágrafo, para os anos de 

2021 e 2022, entra em vigor na data referida no artigo 3.º, n.º 3, do Regulamento 

(UE) .../...+, ou após essa data. 

O artigo 76.º, terceiro e quarto parágrafos, não se aplica aos recursos da REACT-EU. 

Em derrogação do disposto no artigo 14.º, n.º 3, do Regulamento Financeiro, as 

regras de anulação de autorizações estabelecidas na parte II, título IX, capítulo IV, e 

no artigo 136.º do presente regulamento aplicam-se às autorizações orçamentais 

baseadas nos recursos da REACT-EU. Em derrogação do disposto no artigo 12.º, 

n.º 4, alínea c), do Regulamento Financeiro, os recursos da REACT-EU não podem 

ser utilizados para um programa ou ação subsequente. 

Em derrogação do disposto no artigo 86.º, n.º 2, e no artigo 136.º, n.º 1, do presente 

regulamento, as autorizações relativas aos recursos da REACT-EU são anuladas de 

acordo com as regras a observar para o encerramento dos programas. 

Cada Estado-Membro afeta os recursos da REACT-EU disponíveis para 

programação no âmbito do FEDER e do FSE a programas operacionais ou a 

programas de cooperação transfronteiriça envolvendo autoridades locais e regionais, 

bem como organismos relevantes que representem a sociedade civil e os parceiros 

sociais, de acordo com o princípio da parceria. 

                                                 

+ JO: inserir no texto o número do regulamento que consta do documento st9971/20 

(2020/0111(NLE)). 
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Em derrogação do disposto no artigo 92.º, n.º 7, a utilização de parte dos recursos da 

REACT-EU pode também ser proposta, caso o Estado-Membro em causa considere 

adequado, para incrementar o apoio ao Fundo de Auxílio Europeu às Pessoas mais 

Carenciadas (FAEPMC), tendo em vista dar resposta à situação daqueles que foram 

atingidos de forma sem precedentes pela crise de COVID-19. Parte dos recursos da 

REACT-EU pode também ser utilizada para aumentar o apoio à IEJ. Em ambos os 

casos, o aumento pode ser proposto antes ou ao mesmo tempo da dotação para o 

FEDER e o FSE. 

Após a sua atribuição inicial, os recursos da REACT-EU podem, a pedido de um 

Estado-Membro para a alteração de um programa operacional nos termos do 

artigo 30.º, n.º 1, ser transferidos entre o FEDER e o FSE, independentemente das 

percentagens referidas no artigo 92.º, n.º 1, alíneas a), b) e c), mantendo-se a 

capacidade operacional global do FSE ao nível da União. O presente parágrafo não 

se aplica aos recursos FEDER atribuídos a programas de cooperação transfronteiriça 

no âmbito do objetivo de cooperação territorial europeia. 

O artigo 30.º, n.º 5, não se aplica aos recursos da REACT-EU. Esses recursos são 

excluídos da base de cálculo para efeitos dos limites máximos estabelecidos nesse 

número. 

Para efeitos da aplicação do artigo 30.º, n.º 1, alínea f), do Regulamento Financeiro, a 

condição de que as dotações se destinem ao mesmo objetivo não se aplica a tais 

transferências. Essas transferências só se podem aplicar ao ano em curso ou aos anos 

futuros do plano financeiro. 
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Os requisitos estabelecidos no artigo 92.º, n.º 4, do presente regulamento, não se 

aplicam à dotação inicial ou às suas transferências subsequentes dos recursos da 

REACT-EU. 

Os recursos da REACT-EU são executados em conformidade com as regras do 

Fundo a que são atribuídos ou para o qual são transferidos. 

6. Até 4 % do total dos recursos da REACT-EU no âmbito do FEDER e do FSE podem 

ser afetados a assistência técnica por iniciativa dos Estados-Membros, em todas as 

fases, ao abrigo de qualquer programa operacional existente apoiado pelo FEDER ou 

pelo FSE ou de um novo programa operacional ou programas operacionais 

referido(s) no n.º 10. 

Até 6 % dos recursos adicionais do FEDER atribuídos a um programa de cooperação 

transfronteiriça ao abrigo do objetivo de cooperação territorial europeia nos termos 

do n.º 1, segundo parágrafo, podem ser afetados à assistência técnica. 

7. Em derrogação do disposto no artigo 81.º, n.º 1, e no artigo 134.º, n.º 1, o pré-

financiamento inicial a pagar na sequência da decisão da Comissão que adota um 

programa operacional ou que aprova a alteração de um programa operacional para a 

afetação dos recursos da REACT-EU é de 11 % dos recursos da REACT-EU 

afetados aos programas para o exercício de 2021. 

Para efeitos da aplicação do artigo 134.º, n.º 2, ao pré-financiamento anual nos 

exercícios de 2021, 2022 e 2023, o montante do apoio dos Fundos para todo o 

período de programação do programa operacional inclui os recursos da REACT-EU. 
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O montante pago como pré-financiamento inicial adicional referido no primeiro 

parágrafo é integralmente apurado nas contas da Comissão até à data de 

encerramento do programa. 

8. Os recursos da REACT-EU não afetados à assistência técnica devem ser usados no 

âmbito do objetivo temático referido no n.º 9, primeiro parágrafo, para apoiar as 

operações de promoção da recuperação da crise no contexto da pandemia de 

COVID-19, e respetivas consequências sociais, e de preparação de uma recuperação 

ecológica, digital e resiliente da economia. 

Os Estados-Membros podem atribuir os recursos da REACT-EU a um ou mais eixos 

prioritários distintos no âmbito de um ou mais programas operacionais existentes no 

quadro do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego ou de um 

programa ou programas de cooperação transfronteiriça existentes no âmbito do 

objetivo de cooperação territorial europeia ou a um novo programa ou programas 

operacionais referidos no n.º 10 do presente artigo, no âmbito do objetivo de 

Investimento no Crescimento e no Emprego. Em derrogação do disposto no 

artigo 26.º, n.º 1, o programa abrange o período até 31 de dezembro de 2022, sob 

reserva do n.º 4 do presente artigo. 
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No caso do FEDER, os recursos da REACT-EU devem ser utilizados principalmente 

para apoiar investimentos em produtos e serviços destinados aos serviços de saúde 

ou em infraestruturas sociais, para prestar apoio sob a forma de capital de exploração 

ou de apoio ao investimento em prol de investimentos das PME em setores com 

elevado potencial de criação de emprego, para apoiar investimentos que contribuam 

para a transição para uma economia digital e ecológica, para apoiar investimentos em 

infraestruturas que prestam serviços básicos aos cidadãos e para apoiar medidas de 

apoio económico nas regiões mais dependentes de setores mais afetados pela crise de 

COVID-19. 

No caso do FSE, os recursos da REACT-EU devem ser utilizados principalmente 

para apoiar o acesso ao mercado de trabalho através da manutenção dos postos de 

trabalho dos trabalhadores por conta de outrem e dos trabalhadores por conta própria, 

nomeadamente através de regimes de tempo de trabalho reduzido, mesmo que esse 

apoio não seja combinado com medidas ativas do mercado de trabalho, a menos que 

estas últimas sejam impostas pelo direito nacional. Os recursos da REACT-EU 

devem apoiar a criação de emprego e de emprego de qualidade, em especial para as 

pessoas em situação vulnerável, e alargar as medidas para o emprego dos jovens, em 

conformidade com a Garantia para a Juventude reforçada. Os investimentos na 

educação, na formação e no desenvolvimento de competências destinam-se a fazer 

face à dupla transição ecológica e digital. 
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Os recursos da REACT-EU devem também apoiar os sistemas sociais que 

contribuam para a inclusão social, a luta contra a discriminação e as medidas de 

erradicação da pobreza, com especial destaque para a pobreza infantil e a melhoria 

da igualdade de acesso aos serviços sociais de interesse geral, incluindo as crianças, 

os idosos, as pessoas com deficiência, as minorias étnicas e os sem-abrigo. 

9. Com exceção da assistência técnica referida no n.º 6 e dos recursos da REACT-EU 

utilizados para o FAEPMC ou para o IEJ a que se refere o n.º 5, sétimo parágrafo, do 

presente artigo, os recursos da REACT-EU devem apoiar as operações no âmbito do 

novo objetivo temático «Promoção da reparação de crises no contexto da pandemia 

de COVID-19, e respetivas consequências sociais, e preparação de uma recuperação 

ecológica, digital e resiliente da economia», complementando os objetivos temáticos 

estabelecidos no artigo 9.º. 

O objetivo temático referido no primeiro parágrafo do presente número está 

disponível exclusivamente para a programação dos recursos da REACT-EU. Em 

derrogação do disposto no artigo 96.º, n.º 1, alíneas b), c) e d), do presente 

regulamento e do artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1299/2013, esta 

prioridade não deve ser combinada com outras prioridades de investimento. 
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O objetivo temático referido no primeiro parágrafo do presente número constitui 

igualmente a prioridade de investimento única para a programação e a execução dos 

recursos da REACT-EU do FEDER e do FSE. 

Sempre que sejam estabelecidos um ou mais eixos prioritários correspondentes ao 

objetivo temático referido no primeiro parágrafo do presente número no âmbito de 

um programa operacional existente, os elementos enumerados no artigo 96.º, n.º 2, 

alínea b), subalíneas v) e vii), do presente regulamento e no artigo 8.º, n.º 2, alínea b), 

subalíneas v) e vi), do Regulamento (UE) n.º 1299/2013 não são necessários para 

descrever o eixo prioritário no programa operacional revisto. 

O plano de financiamento revisto constante do artigo 96.º, n.º 2, alínea d), do 

presente regulamento e no artigo 8.º, n.º 2, alínea d), do Regulamento (UE) 

n.º 1299/2013 deve estabelecer a afetação dos recursos da REACT-EU para o 

exercício de 2021 e, se for o caso, para 2022, sem identificar os montantes para a 

reserva de desempenho e sem discriminar por categoria de regiões. 

Em derrogação do disposto no artigo 30.º, n.º 1, do presente regulamento, os pedidos 

de alteração de um programa apresentados por um Estado-Membro têm de ser 

devidamente justificados e, em especial, devem estabelecer o impacto esperado das 

alterações ao programa sobre a promoção da recuperação da crise no contexto da 

pandemia de COVID-19, e respetivas consequências sociais, e sobre a preparação de 

uma recuperação ecológica, digital e resiliente da economia. Esses pedidos devem 

ser acompanhados pelo programa revisto. 

10. Em derrogação do disposto no artigo 26.º, n.º 4, os Estados-Membros podem 

estabelecer novos programas operacionais específicos a título do objetivo de 

Investimento no Crescimento e no Emprego ao abrigo do novo objetivo temático 

referido no n.º 9, primeiro parágrafo, do presente artigo. Não é necessária a avaliação 

ex ante prevista no artigo 55.º. 
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Em derrogação do disposto no artigo 96.º, n.º 2, alínea a), caso seja estabelecido um 

novo programa operacional específico, a justificação deve explicar o impacto 

esperado do programa sobre a promoção da recuperação da crise no contexto da 

pandemia de COVID-19, e respetivas consequências sociais, e sobre a preparação de 

uma recuperação ecológica, digital e resiliente da economia. 

Nos casos em que um novo programa operacional específico seja estabelecido, 

apenas as autoridades já designadas no âmbito dos programas operacionais em curso 

apoiados pelo FEDER, pelo FSE e pelo Fundo de Coesão podem ser identificadas 

pelos Estados-Membros para efeitos do artigo 96.º, n.º 5, alínea a). 

Os elementos referidos no artigo 96.º, n.º 2, primeiro parágrafo, alínea b), 

subalíneas v) e vii), n.º 4, n.º 6, alíneas b) e c), e n.º 7, não são exigidos para o novo 

programa operacional específico. Os elementos previstos no artigo 96.º, n.º 3, só são 

exigidos quando for prestado o apoio correspondente. 

Em derrogação do disposto no artigo 29.º, n.ºs 3 e 4, e do artigo 30.º, n.º 2, a 

Comissão fará o possível para aprovar qualquer novo programa operacional 

específico ou qualquer alteração a um programa existente no prazo de 15 dias úteis a 

contar da sua apresentação por um Estado-Membro. 

11. Em derrogação do disposto no artigo 65.º, n.ºs 2 e 9, as despesas com as operações 

apoiadas ao abrigo do objetivo temático referido no n.º 9, primeiro parágrafo, do 

presente artigo são elegíveis a partir de 1 de fevereiro de 2020. 
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12. Em derrogação do disposto no artigo 120.º, n.º 3, primeiro e segundo parágrafos, 

pode ser aplicada uma taxa de cofinanciamento de até 100 % ao eixo ou eixos 

prioritários apoiados pelos recursos da REACT-EU programados no âmbito do 

objetivo temático referido no n.º 9, primeiro parágrafo, do presente artigo. Para além 

dos indicadores comuns estabelecidos nas regras específicas do Fundo, os Estados-

Membros utilizam também, se necessário, os indicadores específicos do programa 

COVID-19 disponibilizados pela Comissão. 

Em derrogação do disposto no artigo 56.º, n.º 3, e no artigo 114.º, n.º 2, os Estados-

Membros devem assegurar que, até 31 de dezembro de 2024, seja efetuada pelo 

menos uma avaliação da utilização dos recursos da REACT-EU para examinar a sua 

eficácia e eficiência, o seu impacto e, sempre que aplicável, a inclusão e a não 

discriminação, nomeadamente numa perspetiva de género, e o modo como 

contribuíram para o objetivo temático referido no n.º 9, primeiro parágrafo, do 

presente artigo. 

13. As disposições seguintes não se aplicam aos recursos da REACT-EU: 

a) Os requisitos relativos à concentração temática, incluindo os limiares 

estabelecidos para o desenvolvimento urbano sustentável, nos termos do 

presente regulamento ou das regras específicas dos Fundos, em derrogação do 

disposto no artigo 18.º; 

b) As condições ex ante, em derrogação do disposto no artigo 19.º e das regras 

específicas dos Fundos; 
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c) Os requisitos aplicáveis à reserva de desempenho e à aplicação do quadro de 

desempenho, em derrogação do disposto nos artigos 20.º e 22.º, 

respetivamente; 

d) O artigo 65.º, n.º 6, para operações iniciadas a partir de 1 de fevereiro de 2020 

e que promovam a recuperação da crise no contexto da pandemia de COVID-

19, e respetivas consequências sociais, e preparem uma recuperação ecológica, 

digital e resiliente da economia apoiada no âmbito do objetivo temático 

referido no n.º 9, primeiro parágrafo, do presente artigo; 

e) Os requisitos para a elaboração de uma estratégia de comunicação, em 

derrogação do disposto no artigo 116.º e no artigo 115.º, n.º 1, alínea a). 

Em derrogação dos requisitos previstos no artigo 12.º, n.º 4, do Regulamento (UE) 

n.º 1299/2013 para operações apoiadas por recursos da REACT-EU no âmbito do 

objetivo da Cooperação Territorial Europeia, é suficiente a cooperação dos 

beneficiários em, pelo menos, dois domínios. 

14. No exercício das suas responsabilidades em matéria de informação, comunicação e 

visibilidade, em conformidade com o artigo 115.º, n.ºs 1 e 3, e com o anexo XII, os 

Estados-Membros e as autoridades de gestão devem assegurar que os beneficiários 

potenciais, os beneficiários efetivos, os participantes, os destinatários finais de 

instrumentos financeiros e o público em geral tenham conhecimento da existência, 

do volume e do apoio adicional proveniente dos recursos da REACT-EU. 



 

 

PE-CONS 58/20    PB/ns 31 

 ECOMP.2  PT 
 

Os Estados-Membros e as autoridades de gestão devem deixar claro aos cidadãos que 

a operação em causa é financiada no âmbito da resposta da União à pandemia de 

COVID-19 e assegurar a total transparência, recorrendo, se for o caso, às redes 

sociais. 

A referência a «Fundo», «Fundos» ou «FEEI» na secção 2.2 do anexo XII deve ser 

complementada pela referência «financiado como parte da resposta da União à 

pandemia de COVID-19», sempre que se trate de prestar apoio financeiro a 

operações a partir de recursos da REACT-EU. 

________________ 

* Regulamento (UE) .../... do Conselho, de ..., que cria um Instrumento de Recuperação 

da União Europeia para apoiar a recuperação na sequência da crise de COVID-19 

(JO ..., p. ...).+ »; 

2) Ao artigo 154.º, é aditado o seguinte parágrafo: 

«Os artigos 92.º-A e 92.º-B não se aplicam ao Reino Unido ou no Reino Unido. As 

referências aos Estados-Membros nessas disposições devem ser entendidas como não 

incluindo o Reino Unido.». 

3) O texto constante do anexo do presente regulamento é inserido como anexo VII-A. 

                                                 

+ JO: inserir no texto o número do regulamento que consta do documento st9971/20 

(2020/0111(NLE)). 
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Artigo 2.º 

A Comissão transmite ao Parlamento Europeu e ao Conselho uma avaliação da REACT-EU 

até 31 de março de 2025. Essa avaliação deve incluir informações sobre a realização dos objetivos 

da REACT-EU, a eficácia na utilização dos recursos da REACT-EU, os tipos de ações financiadas, 

os beneficiários e os destinatários finais das dotações financeiras e o seu valor acrescentado europeu 

na ajuda à recuperação económica. 

Artigo 3.º 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos 

os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 

O Presidente O Presidente 
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ANEXO 

«ANEXO VII-A 

Metodologia para a afetação dos recursos da REACT-EU – artigo 92.º-B, n.º 4 

Metodologia para a afetação dos recursos da REACT-EU 

Os recursos da REACT-EU são afetados entre os Estados-Membros, em conformidade com a 

metodologia seguinte: 

1. A quota-parte provisional de cada Estado-Membro dos recursos da REACT-EU é 

determinada como a soma ponderada das quotas determinadas com base nos seguintes 

critérios, ponderados como referido: 

a) Um fator PIB (com uma ponderação de 2/3), obtido da seguinte maneira: 

i) quota-parte correspondente a cada Estado-Membro no total de perda de PIB 

real ajustado sazonalmente, expressa em EUR, entre o primeiro semestre de 

2019 e o fim do período de referência aplicável, para todos os Estados-

Membros considerados, 

ii) ajustamento dos valores obtidos de acordo com a subalínea i), dividindo-os 

pelo RNB per capita expresso em percentagem do RNB per capita da UE-27 

(média expressa como 100 %); 
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b) Um fator desemprego (com uma ponderação de 2/9) expresso como a média 

ponderada de: 

i) quota-parte do Estado-Membro no número total de desempregados (com uma 

ponderação de 3/4) para todos os Estados-Membros considerados em janeiro de 

2020, e 

ii) quota-parte do Estado-Membro no aumento total do número de pessoas 

desempregadas (com uma ponderação de 1/4) entre janeiro de 2020 e o termo 

do período de referência aplicável para todos os Estados-Membros 

considerados; 

c) Um fator desemprego dos jovens (com uma ponderação de 1/9) expresso como a 

média de: 

i) quota-parte do Estado-Membro no número total de jovens desempregados 

(com uma ponderação de 3/4) para todos os Estados-Membros considerados 

em janeiro de 2020, e 

ii) quota-parte do Estado-Membro no aumento total do número de jovens 

desempregados (com uma ponderação de 1/4) entre janeiro de 2020 e o período 

de referência aplicável para todos os Estados-Membros considerados; 

Se o PIB real ajustado sazonalmente do Estado-Membro expresso em EUR no período de 

referência aplicável for superior ao do primeiro semestre de 2019, os dados desse Estado-

Membro serão excluídos dos cálculos referidos na alínea a), subalínea i). 
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Se o número de pessoas desempregadas (dos 15 aos 74 anos) ou de jovens desempregados 

(dos 15 aos 24 anos) no Estado-Membro no período de referência aplicável for inferior ao 

de janeiro de 2020, os dados desse Estado-Membro serão excluídos dos cálculos referidos 

na alínea b), subalínea ii), e na alínea c), subalínea ii). 

2. As regras estabelecidas no ponto 1 não podem resultar, em todo o período de 2021 a 2022, 

em dotações por Estado-Membro superiores a: 

a) Para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (em PPC) para o período de 

2015-2017 seja superior a 109 % da média da UE-27: 0,07 % do seu PIB real de 

2019: 

b) Para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (em PPC) para o período de 

2015-2017 seja igual ou inferior a 90 % da média da UE-27: 2,60 % do seu PIB real 

de 2019; 

c) Para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (em PPC) para o período de 

2015-2017 seja superior a 90 % e igual ou inferior a 109 % da média da UE-27: a 

percentagem é obtida pela interpolação linear entre 0,07 % e 2,60 % do respetivo 

PIB real de 2019, que conduza a uma redução proporcional da percentagem do limite 

máximo em função do aumento da prosperidade. 

Os montantes superiores ao nível fixado nas alíneas a) a c) por Estado-Membro são 

redistribuídos proporcionalmente pelas dotações de todos os outros Estados-Membros cuja 

média do RNB per capita (em PPC) seja inferior a 100 % da média da UE-27. O RNB per 

capita (em PPC) no período de 2015-2017 é o utilizado para a política da coesão nas 

negociações do QFP 2021-2027. 



 

 

PE-CONS 58/20    PB/ns 4 

ANEXO ECOMP.2  PT 
 

3. Para efeitos do cálculo da distribuição dos recursos da REACT-EU excecionais para o 

exercício de 2021: 

a) Para o PIB, o período de referência é o primeiro semestre de 2020; 

b) Para o número de pessoas desempregadas e o número de jovens desempregados, o 

período de referência é a média de junho a agosto de 2020; 

c) O valor máximo da dotação resultante da aplicação do ponto 2 é multiplicado pela 

quota-parte dos recursos da REACT-EU para o exercício de 2021 no total dos 

recursos da REACT-EU para os exercícios de 2021 e 2022. 

Antes da aplicação da metodologia descrita nos pontos 1 e 2 relativa aos recursos da 

REACT-EU para o exercício de 2021, é atribuído ao Luxemburgo e a Malta um montante 

de 100 000 000 EUR e 50 000 000 EUR, respetivamente 

Além disso, deve ser atribuído, a partir da dotação, um montante correspondente a uma 

intensidade de auxílio de 30 EUR por habitante às regiões ultraperiféricas de nível 

NUTS 2. Esta dotação será distribuída por região e Estado-Membro de uma forma 

proporcional à população total dessas regiões. A dotação adicional para as regiões 

ultraperiféricas é aditada à dotação que cada região ultraperiférica receberá no quadro da 

repartição da dotação nacional. 

O montante remanescente para 2021 será distribuído entre os Estados-Membros, em 

conformidade com a metodologia descrita nos pontos 1 e 2. 
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4. Para efeitos do cálculo da distribuição dos recursos da REACT-EU para o exercício 

de 2022: 

a) Para o PIB, o período de referência é o primeiro semestre de 2021; 

b) Para o número de pessoas desempregadas e o número de jovens desempregados, o 

período de referência é a média de junho a agosto de 2021. 

c) O valor máximo da dotação resultante da aplicação do ponto 2 é multiplicado pela 

quota-parte dos recursos da REACT-EU para o exercício de 2022 no total dos 

recursos da REACT-EU para os exercícios de 2021 e 2022.» 
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